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DECRETO N.º 938, DE 24 DE ABRIL DE 2020. 

Revogado pelo art. 4º, III, do Decreto 1.097/2022 
 

 
Estabelece o retorno das atividades junto a 
Secretaria de Educação e Escolas Municipais dos 
setores administrativos, e o atendimento remoto dos 
professores, no Município de Boa Vista do 
Cadeado/RS, e dá outras providências. 

 
FABIO MAYER BARASUOL, PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO 

CADEADO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal. 

 
CONSIDERANDO que houve o retorno dos servidores que estavam em trabalho home 

office, em decorrência das medidas tomadas para prevenção do coronavírus; 
CONSIDERANDO a necessidade do andamento nas atividades administrativas, junto a 

Secretaria Municipal de Educação e nas Escolas Municipais; 
CONSIDERANDO que o retorno das aulas encontra-se suspenso, sendo utilizado o 

tele trabalho e o home office para os professores, com finalidade de desenvolver atividades 
curriculares para os alunos realizarem em suas residências, DECRETA 

 
Art. 1º.  Fica estabelecido o retorno ao expediente presencial dos servidores lotados 

junto a Secretaria de Educação Municipal, com exceção dos professores.  
Parágrafo único: O retorno das atividades aplica-se aos servidores lotados junto às 

escolas municipais, bem como na própria Secretaria.  
Art. 2º. Os professores continuarão realizando o tele trabalho e o trabalho home Office 

até o retorno das aulas presenciais, ou quando convocados para o retorno.  
Art. 3º. Permanece a suspensão das atividades escolares presenciais, para alunos e 

professores.  
Art. 4º. Revogam-se as disposições no art. 1º, inciso XI do Decreto 918/2020 e o 

parágrafo segundo, do art. 1º do Decreto 937/2020.  
Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO DE BOA VISTA DO CADEADO, 24 DE ABRIL DE 2020. 
 

 
FABIO MAYER BARASUOL 

PREFEITO 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
 
Vanessa dos Santos Xavier Padilha, 
Sec. de Adm. Planejamento e Fazenda 


